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MOÇÃO DE APLAUSOS 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.  

 A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e 

após aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a 

indicação do LUCAS DE OLIVEIRA CORDEIRO para o agraciamento com 

MOÇÃO DE APLAUSOS a ANALÚ DIAS DE ARAÚJO LIMA, em 

reconhecimento ao trabalho social de coleta de lixo nas praias e conscientização 

ambiental realizado anualmente com crianças e jovens. 

 Ao longo de seis anos, Analú, natural de Paraty, tem dedicado seu tempo e 

recursos para engajar e educar as crianças na importante tarefa de limpeza das 

praias, ensinando-as sobre a importância da preservação ambiental e do cuidado 

com a natureza. Este trabalho é realizado com o apoio de sua embarcação, a Escuna 

Ilha Rasa II, que ela disponibiliza para a execução desta nobre atividade. Seu 

empenho e dedicação têm contribuído significativamente para a conservação do 

meio ambiente em Paraty. Atualmente, seu trabalho conta com apoio da Prefeitura 

Municipal de Paraty, por meio da Secretaria de Ambiente, o que demonstra o 

reconhecimento e a importância desta iniciativa para a cidade.  

Desde muito cedo Analú tem sua ligação com o mar e dele tira sua renda, por 

isso tomou a incrível iniciativa de promover ações engajadas em manter as praias e 

mar limpos e sustentáveis.  

Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, 

sente-se honrada em conceder a ANALÚ DIAS DE ARAÚJO LIMA a presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS. 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 17 de Junho de 2024. 
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